
             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
AO PROJETO DE LEI Nº 9.558, DE 2018

Altera a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro
de  2020,  que  regulamenta  o  Fundo  de
Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais  da  Educação  (Fundeb),  de
que  trata  o  art.  212-A  da  Constituição
Federal;  revoga  dispositivos  da  Lei  nº
11.494,  de  20  de  junho  de  2007;  e  dá
outras  providências.  

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O art.  16 da Lei  nº 14.113,  de 25 de dezembro de 2020,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16 .....................................................................................

..................................................................................................

§  2º  A  complementação  da  União  observará  o  cronograma  da
programação  financeira  do  Tesouro  Nacional  e  contemplará
pagamentos  mensais  de,  no  mínimo,  5%  (cinco  por  cento)  da
complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de
cada mês, assegurados os repasses de, no mínimo, 50% (cinquenta
por cento) até 31 de julho, de 90% (noventa por cento) até 31 de
dezembro de cada ano e de 100% (cem por cento) até 31 de janeiro
do exercício imediatamente subsequente.

.....................................................................................” (NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2022.

Deputado MARCO BERTAIOLLI

Presidente

 

*C
D2

21
11

85
69

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marco Bertaiolli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221118569800
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